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Situação: 
	

Protocolada 

DESPESA A SER ACRESCIDA OU INCLUÍDA 

Esfera: 
	

2- SEGURIDADE SOCIAL 
UO: 
	

23901 - FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
Função: 
	

10- SAÚDE 
Subfunção: 
	

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL. 
Programa: 
	

06202 - SAÚDE EM AÇÃO 
Ação: 
	

01968- ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
Subtítulo: 
	

20084- ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL 
DE SAMAMBAIA - HRSM - SES -2020 

Localização: 12- REGIÃO XII - SAMAMBAIA 
Produto: 
	

PROJETO ELABORADO 	 Meta Física: 1 
	

Unidade: UNIDADE 

Natureza 	Fonte 	 Valor 
339039 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

	
R$ 300.000,00 

Total (R$ 1,00) 
	

R$ 300.000,00 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 
Localização: 
Natureza: 
Produto: 
Valor: 

DESPESA A SER DEDUZIDA 
1 - FISCAL 
90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
00001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA--DISTRITO FEDERAL 
99- DISTRITO FEDERAL 
999999 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

Meta Física: 	O 
R$ 300.000,00 

Unidade: 

JUSTIFICATIVA 
Essa emenda objetiva alocar recursos na L0A/2020, para elaboração de projeto para reforma e ampliação do Hospital 
Regional de Samambaia - HRSAM, atendendo aos anseios daquela unidade hospitalar bem como da população. 
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